
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90.110/2024 

CONTRATANTE (UASG) 985867 

Processo Administrativo nº 10.704/2024 

 

 

    ALUGCLIN COMÉRCIO LTDA, sociedade empresária, 

inscrita no CNPJ sob o 23.163.467/0001-58, com sede na Rua Zaquia Nami 

Mokdeci, nº17 – Galpão 02 – Aeroporto, Juiz de Fora/MG, CEP 36.038-239, neste 

ato, representada na forma de seus atos constitutivos, vem, respeitosamente, perante a 

ilustre presença de Vossa Excelência, tempestivamente, nos termos da Cláusula 19 que trata 

Dos Recursos Administrativos, na forma do artigo 165 da Lei nº14134/2021, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a r. decisão prolatada proferida no dia 12 de 

dezembro de 2024, que acabou por declarar as empresas EMPROMED COMERCIAL LTDA, 

CNPJ nº 38.891.530/0001-40 e NEW NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ 48.683.237/0001-40, habilitadas e classificadas em 

primeiro e segundo lugar, respectivamente, quanto ao item 13 do Anexo I Termo de 

Referência do Edital, haja vista que os produtos ofertados pelas empresas vencedoras NÃO 

ATENDEM ÀS EXIGÊNCIAS E REQUISITOS descritos no referido item citado acima, 

tratando-se de produtos absolutamente diversos do que foi divulgado pelo órgão 

público e por esta razão ESTÃO EM DESARCORDO COM O EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA. Para tanto, expõe a Recorrente os fatos e fundamentos a seguir 

deduzidos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

    Considerando que o Pregão foi realizado na data de 29 de setembro 

de 2024 e ainda que a Recorrente manifestou expressamente a intenção de recorrer, 

declinando, em síntese os motivos, conforme Ata do Pregão, o prazo para apresentação das 

razões escritas expira em 17 de dezembro de 2024 sendo, portanto, tempestivas as 

presentes razões recursais, as quais deverão ser recebidas e processadas na forma da Lei. 

 

II – DAS RAZÕES DO PRESENTE RECURSO – DA NÃO CONFORMIDADE DOS 

PRODUTOS VENCEDORES COM AS EXIGÊNCIAS DETERMINADAS PELO EDITAL – DA 

NÃO CONFORMIDADE COM O EDITAL 

 

    As empresas Recorridas, EMPROMED COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 

38.891.530/0001-40 e NEW NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 

LTDA, CNPJ 48.683.237/0001-40, sagraram-se vencedoras e, assim, habilitadas no 

certame que envolveu o PROCESSO LICITATÓRIO em referência, por fornecer produtos que 

supostamente se adequariam às exigências do Edital de Licitação previstas no item 13, do 



Anexo I do Edital, em qualidade e quantidade de componentes e substâncias determinados, 

bem como em preços e condições mais vantajosos para o Poder Público, conforme resultado 

constante da Ata do Pregão. Ocorre que, ao contrário, do que concluiu o pregoeiro os 

produtos ofertados pelas Recorridas não atendem ao descritivo constante do edital para os 

respectivos itens citados. 

 

II.1 – QUANTO AO DESCRITIVO DO ITEM 13 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSTANTE NO EDITAL 

 

 

 

 

 

 

II.2 – DA NÃO CONFORMIDADE DO PRODUTO OFERTADO PELA EMPRESA 

EMPROMED COMERCIAL LTDA 

   O produto ofertado por essa empresa não atende ao descritivo do edital que 

prevê: “Suplementação oral, hipercalórica (3.2kcal/mL) hiperproteica, com baixo 

volume. Indicado para dietas com restrição de volume. Pronto para o consumo. 

Embalagem individual de 125ml.” 

   Ocorre que o produto vencedor, o NUTRIDRINK COMPACT 125ML, 

Fabricante Danone, não possui a quantidade de caloria solicitada em edital. Tal produto 

apresenta apenas 2.4Kcal/ml, divergindo, portanto, do solicitado no edital 

comprometendo assim o tratamento do paciente que deste necessitar, haja vista que por 

muitas vezes já se encontrar bastante debilitado e em risco nutricional o paciente necessita 

de um aporte calórico maior. Há risco de grave dano ao paciente, o que faz concluir que o 

produto não atende aos requisitos exigidos. 

   O produto ofertado pela ALUGCLIN, qual seja, FRESUBIN 3.2KCAL 

125ML, da fabricante Fresenius, atende perfeitamente ao descritivo. É uma fórmula 

hipercalórica, e hiperproteica, com 20% de proteína em sua composição, atendendo assim as 

necessidades proteicas, calóricas e  volume solicitados. 

II.3 – DO PRODUTO OFERTADO PELA EMPRESA NEW NUTRI COMERCIO DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ 48.683.237/0001-40 

   Veja-se que melhor sorte não socorre a Segunda Recorrida, 

habilitada em segundo lugar, eis que o produto também não atende ao solicitado em 

edital. É que o produto NUTREN ULTRA 125ML, do fabricante Nestlé, também possui 

apenas 2.3Kcal/ml, quantidade inferior, portanto, ao quanto exigido em edital. E pelo mesmo 

motivo discorrido quanto ao produto da empresa habilitada em primeiro lugar, porque não é 

capaz de atender às necessidades do paciente, não pode ser adquirido pelo órgão licitante. 



   É certo, portanto, que os produtos vencedores fornecidos 

pelas Recorridas que NÃO ATENDEM ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Assim é que, A 

DECISÃO QUE HABILITOU AMBAS AS RECORRIDAS DEVE SER REVOGADA PARA 

CORREÇÃO DE TAL FLAGRANTE ERRO. 

 

II.4 – CONCLUSÃO 

 

    Nesse contexto, É QUE SE AFIRMA com toda a certeza QUE OS 

PRODUTOS OFERTADOS PELAS EMPRESA ERRONEAMENTE HABILITADAS NÃO ESTÃO APTOS 

A ATENDER OS DITAMES DO EDITAL, quanto ao item 13, pelas razões já expostas. Conforme 

definição das normas técnicas que orientam as necessidades de cada organismo e manter a 

decisão tal como colocada implica causar risco iminente de danos às pessoas que serão 

atendidas. 

    

III – DO DIREITO 

 

    Ora, ilustres julgadores, por ser a Recorrente a empresa que atendeu 

com precisão cirúrgica aos requisitos e vindicações do Edital de Concorrência, quanto ao item 

13, deverá, por força de lei e princípios que norteiam a administração pública no que tange 

às concorrências, a Recorrente ser HABILITADA em detrimento das recorridas, por estar 

qualificada plenamente a atender com exatidão ao que foi exigido, quanto em qualidade, 

quanto em quantidade ou forma de apresentação, índice calórico, indicação de faixa etária e 

outros, sob pena de evidentes prejuízos dos consumidores destinatários dos produtos a 

serem fornecidos.   

 

    É que, manter-se a decisão proferida no certame que habilitou as 

empresas Recorridas, quanto ao produto destacado, consiste em desatender os princípios da 

licitação, o que não pode prevalecer de forma alguma, haja vista que frustra, se não 

restringe a competitividade do certame, o que é expressamente vedado pela Lei 

14.133/2021, em seu art. 5º. Veja-se: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 



     Certo é que carece de ser obedecido o princípio da igualdade que 

deve ter característica indelével na licitação e, assim é que, demonstra-se dissociada do 

direito a decisão que julgou habilitadas as empresas Recorridas, em razão de os produtos 

por estas fornecidos serem dissonantes da descrição, requisitos e exigências constantes da 

concorrência. 

 

     A decisão final constante da Ata do Pregão não manifesta o caráter 

competitivo do certame e, ainda, descura-se de obediência ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, posto que habilitadas e vencedoras empresas que, como 

demonstrado, fornecem produtos que não estão em conformidade com os requisitos do 

Edital de Licitação. 

 

    Para justificar o quanto alega, fundamenta a Recorrente suas razões 

com as regras contidas nos artigos da Lei 14133/21 abaixo transcritos, que socorrem a 

pretensão da Recorrente: 

 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, 

quando couber, por técnica e preço considerará o menor 

dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 

mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além 

das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme 

catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 

segurança; 

 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de 

bens, a Administração poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 

formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 

Administração; 



c) quando determinada marca ou modelo comercializados por 

mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às 

necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 

bem compreendida pela identificação de determinada marca 

ou determinado modelo aptos a servir apenas como 

referência; 

 

     E, ainda, relevante registrar que:  

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

II - não obedecerem às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanável. 

    Sendo assim, porque os produtos fornecidos pelas Recorridas não 

obedecem às especificações técnicas pormenorizadas do Edital, por apresentarem, ainda, 

desconformidade com exigências do edital, insanável, conforme demonstrado neste recurso, 

há que ser revogada a decisão que de forma equivocada habilitou as Recorridas, na forma do 

art. 71 da Lei de Licitações. 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 

expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa. 

 

     E assim, com base no ordenamento jurídico pátrio, requer a 

Recorrente seja anulada a decisão que habilitou as Recorridas, e posteriormente declarada 

vencedora a Recorrente pelos fundamentos constantes deste recurso. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

     Em face das razões expostas, a Recorrente NUTRICIONAL FARMA 

LTDA. requer desta digna Comissão Permanente de Licitação o provimento do presente 



Recurso Administrativo para reconsiderar a r. decisão proferida que HABILITOU E 

ARREMATOU OS PRODUTOS FORNECIDOS pelas empresas EMPROMED COMERCIAL LTDA, 

CNPJ nº 38.891.530/0001-40 e NEW NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ 48.683.237/0001-40, quais sejam, NUTRIDRINK COMPACT 

125ML , Fabricante Danone e NUTREN ULTRA 125ML/ Fabricante Nestlé, especificamente 

quanto aos item 13 do Anexo I do Edital, eis que não atendem as demandas e 

necessidades do organismo do público alvo a atender e, portanto, não atendem a 

requisitos exigidos claramente pelo Edital. 

 

    E assim, corrigido o evidente e flagrante EQUÍVOCO na habilitação, 

considerando as comprovações acima, para o item 13, respectivamente, habilitar a 

empresa Recorrente que, com o produto ofertado de NUTRIÇÃO, exatamente os mesmos 

descritos no edital, quais sejam, FRESUBIN 3.2 kcal  DRINK 125ML, da fabricante Fresenius , 

atende com rigor às exigências do Edital e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e 

demais normas em vigor. 

  

     Outrossim, sendo diverso o entendimento, seja o Recurso, 

juntamente com dossiê do processo, remetido à Comissão superior ao Diretor Regional para 

análise e decisão final. 

 

      Nestes termos, Pede provimento. 

      Juiz de Fora/MG, 16 de dezembro de 2024. 

  

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALUGCLIN COMÉRCIO LTDA 

Recorrente 
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Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479995

Processo 25351.138875/2018-61

Data de Publicação do Registro
Inicial 27/05/2019

Vencimento do Registro 05/2029

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN 3.2 KCAL DRINK

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6204799950015
ATIVA 09 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
FRESENIUS KABI DEUTSCHLAND GMBH - ALEMANHA

Via de Administração ENTERAL, ORAL

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 09 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, Soja

Impresso dia 14 de maio de 2024 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351138875201861"



Tabela Nutricional

água, xarope de glicose, óleo de canola, colágeno hidrolisado, sacarose, proteína
do leite, concentrado de proteína do leite, maltodextrina,fosfato tricálcico, cloreto
de potássio, hidrogeno fosfato dipotássico, citrato tripotássico, ácido L-ascórbico,
citrato de cálcio, cloreto de magnésio, óxido de magnésio, pirofosfato de ferro,
cloreto de sódio, sulfato de zinco, nicotinamida, cloreto de manganês, D-
pantotenato de cálcio, colecalciferol, acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de
cobre, fluoreto de sódio, riboflavina 5’-fosfato-sódica, cloridrato de piridoxina,
cloridrato de tiamina, palmitato de retinila, betacaroteno, fitomenadiona, cloreto
de cromo, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina, molibdato de sódio,
iodeto de potássio, selenito de sódio, D-biotina. Aroma idêntico ao natural de
avelã e aroma neutralizante. Estabilizantes: celulose microcristalina e
carboximetilcelulose. Emulsificantes: monoglicerídeos de ácidos graxos, lecitina
de soja e ésteres de mono e diglicerídeos do ácido diacetil tartárico. Reguladores
de acidez: hidróxido de sódio e hidróxido de potássio.

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 14 de maio de 2024 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351138875201861"
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Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479995

Processo 25351.138875/2018-61

Data de Publicação do Registro
Inicial 27/05/2019

Vencimento do Registro 05/2029

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN 3.2 KCAL DRINK

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

2 6204799950023
ATIVA 09 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
FRESENIUS KABI DEUTSCHLAND GMBH - ALEMANHA

Via de Administração ENTERAL, ORAL

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 09 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, Soja

Impresso dia 14 de maio de 2024 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351138875201861"



Tabela Nutricional

água, xarope de glicose, óleo de canola, colágeno hidrolisado, sacarose, proteína
do leite, concentrado de proteína do leite, maltodextrina,fosfato tricálcico, cloreto
de potássio, hidrogeno fosfato dipotássico, citrato tripotássico, ácido L-ascórbico,
citrato de cálcio, cloreto de magnésio, óxido de magnésio, pirofosfato de ferro,
cloreto de sódio, sulfato de zinco, nicotinamida, cloreto de manganês, D-
pantotenato de cálcio, colecalciferol, acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de
cobre, fluoreto de sódio, riboflavina 5’-fosfato-sódica, cloridrato de piridoxina,
cloridrato dtiamina, palmitato de retinila, betacaroteno, fitomenadiona, cloreto de
cromo, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina, molibdato de sódio, iodeto
de potássio, selenito de sódio, D-biotina. Aroma idêntico ao natural de avelã e
aroma neutralizante. Estabilizantes: celulose microcristalina e
carboximetilcelulose. Emulsificantes: monoglicerídeos de ácidos graxos, lecitina
de soja e ésteres de mono e diglicerídeos do ácido diacetil tartárico. Reguladores
de acidez: hidróxido de sódio e hidróxido de potássio.

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 14 de maio de 2024 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351138875201861"
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Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479995

Processo 25351.138875/2018-61

Data de Publicação do Registro
Inicial 27/05/2019

Vencimento do Registro 05/2029

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN 3.2 KCAL DRINK

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

3 6204799950031
ATIVA 09 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
FRESENIUS KABI DEUTSCHLAND GMBH - ALEMANHA

Via de Administração ENTERAL, ORAL

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 09 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, Soja

Impresso dia 14 de maio de 2024 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351138875201861"



Tabela Nutricional

tiamina, palmitato de retinila, betacaroteno, fitomenadiona, cloreto de cromo,
ácido N-pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina, molibdato de sódio, iodeto de
potássio, selenito de sódio, D-biotina. Aroma idêntico ao natural de avelã e
aroma neutralizante. Estabilizantes: celulose microcristalina e
carboximetilcelulose. Emulsificantes: monoglicerídeos de ácidos graxos, lecitina
de soja e ésteres de mono e diglicerídeos do ácido diacetil tartárico. Reguladores
de acidez: hidróxido de sódio e hidróxido de potássio.

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 14 de maio de 2024 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351138875201861"
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Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479995

Processo 25351.138875/2018-61

Data de Publicação do Registro
Inicial 27/05/2019

Vencimento do Registro 05/2029

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN 3.2 KCAL DRINK

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

4 6204799950041
ATIVA 09 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
FRESENIUS KABI DEUTSCHLAND GMBH - ALEMANHA

Via de Administração ENTERAL, ORAL

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 09 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, Soja
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Tabela Nutricional

água, xarope de glicose, óleo de canola, colágeno hidrolisado, sacarose, proteína
do leite, concentrado de proteína do leite, maltodextrina,fosfato tricálcico, cloreto
de potássio, hidrogeno fosfato dipotássico, citrato tripotássico, ácido L-ascórbico,
citrato de cálcio, cloreto de magnésio, óxido de magnésio, pirofosfato de ferro,
cloreto de sódio, sulfato de zinco, nicotinamida, cloreto de manganês, D-
pantotenato de cálcio, colecalciferol, acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de
cobre, fluoreto de sódio, riboflavina 5’-fosfato-sódica, cloridrato de piridoxina,
cloridrato de tiamina, palmitato de retinila, betacaroteno, fitomenadiona, cloreto
de cromo, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina, molibdato de sódio,
iodeto de potássio, selenito de sódio, D-biotina. Aroma idêntico ao natural de
avelã e aroma neutralizante. Estabilizantes: celulose microcristalina e
carboximetilcelulose. Emulsificantes: monoglicerídeos de ácidos graxos, lecitina
de soja e ésteres de mono e diglicerídeos do ácido diacetil tartárico. Reguladores
de acidez: hidróxido de sódio e hidróxido de potássio.

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]
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Fresubin® 3.2 Kcal Drink
Sugestão de Uso*: Idosos, Cicatrização, Restrição de volume e
Oncologia.
Sabores: Avelã e Baunilha
 

 

Descrição: Suplementação nutricional oral hipercalórica e hiperproteica.
Possui 400Kcal e 20g de proteína em 1 unidade de 125mL.

 

Instruções de uso: Produto pronto para consumo. Agite bem antes de
beber. Pode ser consumido em temperatura ambiente, mas gelado é
sempre mais gostoso.

 

Conservação: Após aberto, o produto pode ser mantido até 6 horas em
temperatura ambiente (até 25 °C) ou manter em refrigeração pelo prazo
máximo de 24 horas.

 

Dicas:  Pode ser adicionado a preparações culinárias. Para aquecer
utilize fogo baixo ou micro ondas (600W por 90 segundos). Evitar
fervura.

 

 

USAR CONFORME ORIENTAÇÃO DO NUTRICIONISTA OU MÉDICO

NÃO CONTÉM GLÚTEN.

Downloads

Ficha Tecnica Fresubin® 3.2 kcal Drink
(/br/documents/Fresubin3.2kcalDRINK_PG6.pdf)

https://www.fresenius-kabi.com/br/index
https://www.fresenius-kabi.com/br/documents/Fresubin3.2kcalDRINK_PG6.pdf
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